DECRETO MUNICIPAL Nº 145/2017         SÃO MARTINHO, 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

“DECRETA EXPEDIENTE INTERNO JUNTO AO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO”.

					  

 MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

						D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica autorizada a adoção de expediente interno no dia 30 de dezembro de 2017, sábado, nas dependências da Secretaria de Finanças.

Artigo 2º - Institui-se também expediente interno no período de 02 a 05 de janeiro de 2018, na Secretaria de Finanças do Poder Executivo Municipal.
				
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 4º - O presente Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

					        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2017.
Registre-se e Publique-se:



							MARINO KREWER
		Prefeito Municipal
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